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período de 01/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias da Dra. Milena
Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0506.0010150/2026-66
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, ao Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor
de Justiça de Barreiros, para, atendendo à Convocação PGJ nº 06/2026,
participar do I Congresso do TRE-PE e III Congresso Integrado de
Direito Eleitoral, a se realizar em Recife – PE, nos dias 14 e 15/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0345.0010116/2026-04
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 26/05/2026
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA,
Promotor de Justiça de Verdejante, para, em cumprimento à Portaria
PGJ nº 1.691/2026, participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de
Parnamirim – PE, no dia 27/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0369.0010568/2026-50
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente:SAMUEL FARIAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de
Itapetim, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.616/2026, participar
de sessão plenária do Tribunal do Júri de Ibimirim – PE, no dia
29/05/2026, com saída no dia 29 e retorno em 30/05/2026. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2586.0010574/2026-98
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. VINÍCIUS SILVA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 159/2026
Recife, 16 de junho de 2026

DE ARAÚJO, 5º Promotor de Justiça de Carpina, para, em cumprimento
à Portaria PGJ nº 1.631/2026, participar de sessão plenária do Tribunal
do Júri de Olinda – PE, no dia 20/05/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0592.0010397/2026-61
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 008/2020 e
Resolução PGJ nº 09/2026, no valor total de R$ 1.195,91, ao Dr.
RENNAN FERNANDES DE SOUZA, 1º Promotor de Justiça de
Custódia, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.633/2026,
participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de Venturosa – PE, no
dia 27/05/2026, com saída no dia 26 e retorno em 27/05/2026. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0368.0010400/2026-42
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 008/2020 e
Resolução PGJ nº 09/2026, no valor total de R$ 1.195,91, ao Dr. JOÃO
MATEUS MATOS OLIVEIRA, Promotor de Justiça de Carnaíba, para,
em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.659/2026, participar de sessão
plenária do Tribunal do Júri de Triunfo – PE, no dia 25/05/2026, com
saída no dia 26 e retorno em 27/05/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0404.0010404/2026-73
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: MARCEL GUSTAVO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. MARCEL GUSTAVO CORRÊA, Promotor
de Justiça de Lajedo, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº
1.690/2026, participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de Caruaru
– PE, no dia 26/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 08 a 12 de junho de 2026.

AVISO CSMP Nº 129/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.0527.0018424/2025-38

Suscitante: 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista

Suscitado: 30ª e 46ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, fixa na 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, tendo em vista a sua atribuição
material na Promoção e Defesa da Saúde e dos Direitos da Pessoa
Idosa, devendo o procedimento ser encaminhado àquela Unidade
Ministerial para adoção das medidas judiciais, protetivas,  extrajudiciais
e/ou judiciais cabíveis, no âmbito específico de suas atribuições
normativas. Ao mesmo tempo, deve ser ressalvada a atribuição da
Central de Inquéritos da Capital para a apuração criminal dos fatos em
tese consumados no Recife, recomendando-se o encaminhamento de
cópia integral do expediente à distribuição entre as Promotorias de
Justiça Criminais da Capital, integrantes da Central de Inquéritos da
Capital.

DECISÃO
Recife, 16 de junho de 2026

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0759.0011137/2026-80,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FRANCISCO ANTÔNIO PINTO RODRIGUES
DA COSTA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.533-8,
lotado na Promotoria de Justiça Cível da Capital, para o exercício das
funções de Assessor, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-4, por um período de 10 dias, contados a partir de
01/07/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular  CAMILA DE
SANTANA LIMA, Assessora de Membro do Ministério Público matrícula
nº 190.632-1.

PORTARIA SUBADM Nº 689/2026
Recife, 16 de junho de 2026

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/07/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0011120/2026-25,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora ANA MARIA DIAS DE ALMEIDA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.815-8, lotada na
Corregedoria Geral do MPPE, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, contados a partir de
01/07/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular ANITA
GUIMARÃES BURGOS, servidora extraquadro, matrícula nº 188.159-0;

Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/07/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 690/2026
Recife, 16 de junho de 2026

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público

PORTARIA SUBADM Nº 691/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 
1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM CONSELHO 

Procedimento nº 01780.000.093/2024 — Inquérito Civil 
2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

Procedimento nº 01722.000.055/2021 — Inquérito Civil 
3. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.242/2022 — Inquérito Civil 
4. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01998.000.236/2020 — Inquérito Civil 
5. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02007.000.516/2023 — Inquérito Civil 
6. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

Procedimento nº 02050.000.471/2024 — Inquérito Civil 
7. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.901/2024 — Inquérito Civil 
8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02014.000.671/2023 — Inquérito Civil 
9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA 

Procedimento nº 01789.000.110/2022 — Inquérito Civil 
10. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02200.000.159/2023 — Inquérito Civil 
11. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.074/2020 — Inquérito Civil 
12. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.851/2023 — Inquérito Civil 
 
 
Nº Conselheiro (a): Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
1. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

Procedimento nº 02286.000.046/2022 — Inquérito Civil 
2. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.105/2020 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GOIANA 
Procedimento nº 02065.000.001/2024 — Inquérito Civil 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.794/2022 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA 
Procedimento nº 01662.000.025/2024 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 
Procedimento nº 01631.000.115/2024 — Inquérito Civil 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02199.000.028/2021 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
Procedimento nº 02165.000.146/2023 — Inquérito Civil 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE 
Procedimento nº 01643.000.187/2024 — Inquérito Civil 

10. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02198.000.217/2021 — Inquérito Civil 
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